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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 116 DE 2022

Em 27 de setembro de 2022

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  26 de setembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 116, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.527, de 10 de dezembro de 2019, que institui o Serviço de Inspeção Municipal – SIM no Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 31 DE AGOSTO DE 2022
Altera a Lei nº 5.527, de 10 de dezembro de 2019, que institui o Serviço de Inspeção Municipal – SIM no Município de Três Passos.

Art. 1º Ficam incluídos na Lei nº 5.527, de 2019, os artigos que seguem: 
“Art. 9º-B Aos servidores lotados no Serviço de Inspeção Municipal serão conferidas atribuições de fiscais, dotados de poder de polícia administrativa, para realizar exames, inspeções, vistorias, recolher amostras para análise, fazer apreensões e inutilizações de produtos, ter livre acesso aos locais fiscalizados, requisitar força policial, lavrar autos de infração e dirigir veículos oficiais para o desempenho de suas funções e atividades, ficando os mesmos previamente autorizados a utilizar os meios que julgarem necessários para registrar suas ações. 
Art. 9º-C As infrações serão punidas administrativamente, em conformidade com a Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, ou a que vier a substituir, e, quando for o caso, mediante responsabilidade civil e criminal.
§1º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas considerando à sua natureza e a sua gravidade, acarretará isolada, alternativa ou cumulativamente com as penalidades de:
I - Auto de Advertência.
II -  Auto de Infração.
III - Apreensão do produto, equipamento e utensílio.
IV - Inutilização do produto.
V - Suspensão de fabricação de produto.
VI - Interdição parcial ou total do estabelecimento.
VII - Suspensão das atividades.
VIII - Cancelamento do Registro do estabelecimento.
§ 2º Estas penalidades estão descritas detalhadamente no Decreto Municipal que regulamenta o Serviço de Inspeção Municipal – SIM/TP.
Art. 9º-D. Em caso de emergência de sanitária, será convocado o comitê de crise, o qual será regulamentado por Decreto Municipal que deliberará sobre ações a serem executadas durante a emergência sanitária e será constituído por integrantes das seguintes instituições:
I - Secretaria Municipal de Agricultura.
II - Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
III - Procuradoria do Município de Três Passos.
IV - Inspetoria Veterinária e Zootécnica (IVZ).
V - Vigilância Sanitária (VISA).
VI – Emater.
VII - Conselho de Agropecuária.
VIII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais.
IX - Brigada Militar (Patrulha Ambiental).”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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